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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA/RS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 90.483.082/0001-65, com sede na Av. Professor Zeferino, nº 991, 

Bairro Centro, na cidade de São João da Urtiga/RS, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Cezar Olímpio Zandoná, brasileiro, maior e capaz, portador do CPF nº 

567.769.420-72 e Carteira de Identidade nº 3057333373, residente e domiciliado na Av. 

Professor Zeferino, nº 1.642, Bairro Centro, nesta cidade, doravante denominado 

simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ABEL ANTUNES LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 43.790.992/0001-00,  com  sede  

na  Rua Fiorelo Piazzetta, 712, sala 01, Bairro Santana,  na cidade de Sertão/RS, neste ato 

representado por Abel Antunes, brasileiro, maior, portador do CPF nº. 759.474.980-49 e 

Carteira de Identidade nº. 6062566077, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato que será regido pelas cláusulas e 

condições que seguem. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo 

CONTRATANTE através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de 28 de outubro de 2025 e será regido pelas 

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive 

nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a aquisição de mobiliários, equipamentos e materiais 

permanentes, destinados à estruturação, modernização e adequado funcionamento do Centro 

de Referência da Assistência Social de São João da Urtiga/RS, conforme especificações que 

seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUAN

T. 
VALOR UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

13 

CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA 

COM REGULAGEM DE ALTURA, BRAÇOS 

FIXOS E ACABAMENTO ERGONÔMICO 

2 475,00 950,00 

14 CADEIRA LONGARINA 3 LUGARES 1 1.580,00 1.580,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO 

O prazo para o fornecimento do objeto é de 30 dias a contar da assinatura do presente 

contrato, sendo que o objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na 

proposta vencedora da licitação, no Centro de Referência da Assistência Social. 

 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO 

O preço total a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 

3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais) conforme a proposta vencedora da licitação, 

ofertada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega do objeto, e apresentação de nota fiscal 

e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE. 

Parágrafo único. O pagamento correrá em até 15 (quinze) dias a contar da apresentação da 

nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

09 Secretaria Municipal de Assistência Social  

2057 Gestão administrativa do Fundo de Assistência Social  

449052 Equipamento e material permanente (425)  

Subelemento da despesa 42000000 

Vínculo 669 

 

09 Secretaria Municipal de Assistência Social  

ESTRUTURA EM AÇO PINTADO, 

ASSENTOS E ENCOSTOS ESTOFADOS EM 

ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 

REVESTIDOS EM COURINO/TECIDO DE 

FÁCIL LIMPEZA. 

16 

TELEVISÃO 

32 POLEGADAS LED, HD, SMART TV, 220V, 

HDMI, USB 

1 1.050,00 1.050,00 

   Valor total: R$ 3.580,00 
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2064 Bloco de proteção social de média e alta complexidade  

449052 Equipamento e material permanente (346)  

Subelemento da despesa 42000000 

Vínculo 660 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo 

índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE 

compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o 

efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data-

base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice IPCA. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente 

pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva 

de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCO 

Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão 

alocados da seguinte forma: 

I – Alteração dos preços dos materiais utilizados; 

II – Alteração no projeto por necessidade e interesse da administração; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 
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I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar 

a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso;  

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do 

presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS 

e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da 

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 
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VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra. Milena 

Paloschi Gusso, a quem competirá anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 

observados; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do contrato será recebido: 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias da entrega do 

objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo; 

II - Definitivamente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de 

transcorrido o prazo de 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de 

eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO OBJETO 

A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 90 (dias), a contar da data do 

recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive 

ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, 

reconstrução ou substituição necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades previstas no art. 155 e do 

art. 156 da Lei nº 14.133/2021, proporcionais à gravidade do ato cometido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 

137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Sananduva/RS para dirimir quaisquer questões 

relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma. 

São João da Urtiga, RS, 03 de novembro de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA URTIGA 

Cezar Olímpio Zandoná 

Prefeito Municipal 

 

 

 

ABEL ANTUNES LTDA. 

Abel Antunes 

 

 

 

MILENA PALOSCHI GUSSO 

Fiscal do Contrato 

Testemunhas: 

 

 

 

____________________________                                        __________________________ 
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